
Â RA NI IPA NGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443-Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N" 6512021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANA, NO USO DE SUAS ATR|BUtÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO

REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 10 Declarar ponto facultativo no dia 11 de outubro de 2O2l devido ao Íeriado de 12 de
outubro.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 07 de outubro de 2021

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUMCIPAL DE PITANGA

CÂNTARA MUNICIPAL DE vEREADoRES DO MUNTCÍPIo DE PITANGA
PORTARTA N'65/202I

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
,trnmurçôEs, coNFERIDAS pELo ARTrco 27 Do
REGIMENTO INTERNO, '

RESOLVE

AÍt. l'Declarar ponüo facultativo no dia llde outubro de 2021
devido ao feriado de 12 de outubro.

Art. 2'Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 07 de outubro de202l.

FABRICIO DUÁRTE HOLOVKA

Presidente
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